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Oficio SGP nº. 547/2012 

Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando para apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o 

Projeto de Lei nº. 163/2012, por meio do qual, estamos solicitando autorização Legislativa, para 

concedermos sobre a alteração do Art. 1 ° da Lei nº 56/2009 de 18/03/2009 como especifica e dá 

outras providencias. 

Solicitamos o servadas as disposições do Artigo 31, e 

seus parágrafos da Lei Orgânica do Município. 

Llmara Municipal de Apuca,ane 

~-?~~ 
~mara Munlclpal de~ 

ESTADO 00 PARANÁ Encaw~~-- 

Exmo. Sr. 
ALCIDESRAMOSJUNIOR 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

Vida Sim - Drogas Não 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSIT. SOCIAL 

PROJETO DE LEI Nº 163/2012 
AUTORIA - Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO - Altera o art. 1º da Lei nº56/2009 de 18/03/2009, como 
especifica e dá outras providências. 

TEOR DO PARECER 

A apreciação desta Comissão de Educação, saúde e Assistência Social, o 
Projeto de Lei nº 163/2012, de autoria do Executivo Municipal, altera o artigo 1° da Lei 
nº56/2009 de 18/03/2009, corrigindo os valores repassados como forma de subvenção mensal 
ao Projeto Renascer do Município de Apucarana. 

A douta Comissão de Justiça e Redação opinou quanto a legalidade e 
constitucionalidade da matéria. 

Opinamos favoravelmente ao projeto recomendando ao Plenário a sua 
aprovação. 

Gabinete das Comissões, em 14 de Fevereiro de 2012. 

Luiz Brentan 
PRESIDENTE 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI Nº 163/2012 
AUTORIA - Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO - -Altera o art. 1 º da Lei nº56/2009 de 18/03/2009, como 
especifica e dá outras providências. 

TEOR DO PARECER 

A apreciação desta Comissão de Finanças e Orçamento, o Projeto de Lei nº 
163/2012, de autoria do Executivo Municipal, altera o artigo 1 º da Lei nº56/2009 de 
18/03/2009, corrigindo os valores repassados como forma de subvenção mensal ao Projeto 
Renascer do Município de Apucarana. · 

A douta Comissão de Justiça e Redação opinou quanto a legalidade e 
constitucionalidade da matéria. 

Opinamos favoravelmente ao projeto recomendando ao Plenário a -sua 
aprovação. 

~ruz Neto - VAL 
SIDENTE 

José Airton de Araújo - DECO 
RELATOR 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 163/2012 
AUTORIA - Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO - -Altera o art. 1 º da Lei nº56/2009 de l 8/03/2009, como 
especifica e dá outras providências. 

TEOR DO PARECER 

A apreciação desta Comissão de Justiça e Redação, o Projeto de Lei nº 
163/2012, de autoria do Executivo Municipal, altera o artigo 1° da Lei nº56/2009 de 
18/03/2009, corrigindo os valores repassados como forma de subvenção mensal ao Projeto 
Renascer do Município de Apucarana. · 

A matéria atende aos dispositivos legais e regimentais, estando apta para ser 
apreciada pelo Plenário, ao qual recomendamos a sua aprovação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 07 de agosto de 2012. 

~- 

~ 

PRESIDE elini I NTE 

Maré~ ;#/2/ 
SECRE, in~ TARJO 


